Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,

            A Casa do Povo.

PROJETO DE LEI N.º  44 /2012

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O CENTRO ESPÍRITA LUIZ GONZAGA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO APROVA:



Art. 1º. Fica declarada utilidade pública, no âmbito municipal, o Centro Espírita Luiz Gonzaga, com sede à Rua São Sebastião, n.º 55, na cidade de Pedro Leopoldo, Minas Gerais. 



Art. 2º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA

O CENTRO ESPIRITA LUIZ GONZAGA em Pedro Leopoldo, é uma instituição sem fins lucrativos, de caráter religioso, e também tem como objetivo ajudar o próximo, os mais necessitados, com vários projetos sociais.

O Centro Espirita Luiz Gonzaga, possui a vocação de dar assistência social a população de sua cidade, com programas de orientação a família, aos jovens de todas as faixas etárias, ajudando a todos sem ver a quem, sendo exemplo para toda comunidade.

Por tudo isso, é que acreditamos ser de inteira justiça a concessão do Título de Utilidade Pública ao Centro Espirita Luiz Gonzaga, cuja a nobreza de seus atos é inquestionável.

Sendo assim, conto com o apoio dos nobres pares. 

Sala das Sessões, 26 de novembro de 2012.
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